
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

e-mail: semusp@linhares.es.gov.br tel.: (27) 3604-1072 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SEMUSP 
 
As despesas para contratação dos bens serão executadas conforme o Termo de 
Referência, a presente licitação correrão à conta das dotações orçamentárias conforme 
abaixo: 
 
12 – Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
1201.0612600372.247 - Estruturação, Implantação e Funcionamento do Estacionamento 
Rotativo 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 55 – Fonte: 15000000006 – Recursos Rotativo 
 
Conta para pagamento: 37.568.649-9 - Agência 0124 - Banestes 
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Aquisição de Bem Permanente – VEÍCULOS 100% ELÉTRICOS, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, a aquisição dos veículos não está em 
conformidade com o Plano Anual de Contratações porém esta devidamente justificado 
sua contratação, o Estudo Técnico Preliminar e o Gerenciamento de Riscos. 
Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 1.127/2021. 
 
 
2. OBJETIVO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 
norteiam a aquisição de VEÍCULOS 100% ELÉTRICOS para aprimorar o gerenciamento 
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Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

e-mail: semusp@linhares.es.gov.br tel.: (27) 3604-1072 

do Estacionamento Rotativo do município, visando garantir o suporte logístico necessário 
à execução das atividades operacionais, alinhada com os objetivos estratégicos da 
instituição, que incluem a busca por soluções sustentáveis e a adoção de tecnologias que 
contribuam para a redução de impactos ambientais, através de Licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL. 
 
 
3. OBJETO 
Aquisição de Bem Permanente – VEÍCULOS 100% ELÉTRICOS, destinados ao 
gerenciamento do Estacionamento Rotativo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  
 
O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021.  
 
 
4. JUSTIFICATIVA 
A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de 
03 (três) veículos 100% elétricos para o Departamento Municipal de Trânsito, com a 
finalidade de substituir a frota atual de 02 (dois) veículos a combustão utilizada no 
gerenciamento do Estacionamento Rotativo no município de Linhares. Embora tal 
aquisição não esteja prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), a medida se 
mostra indispensável e urgente, considerando o interesse público envolvido, a eficiência 
administrativa e o alinhamento às diretrizes de sustentabilidade estabelecidas pela Lei nº 
14.133/2021. 

Fundamentação da Excepcionalidade em Relação ao PCA 
O PCA é um instrumento de planejamento fundamental para as contratações públicas. 
Entretanto, a própria legislação admite a revisão e atualização do plano em situações 
devidamente justificadas. No presente caso, a inclusão da aquisição de veículos 
elétricos após a elaboração do PCA decorre de necessidades supervenientes, não 
previstas à época da elaboração do documento, especialmente em razão: 

•​ Do aumento expressivo dos custos operacionais relacionados ao uso 
contínuo dos veículos a combustão, que vêm impactando significativamente o 
orçamento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social; 

•​ Da necessidade de expansão da frota para atender à demanda crescente do 
Estacionamento Rotativo, cujas áreas de cobertura foram ampliadas; 

•​ Do alinhamento a políticas de sustentabilidade e inovação, recentemente 
incorporadas às metas de modernização da frota da administração municipal. 

Assim, a excepcionalidade da presente contratação está amparada no princípio da 
eficiência, bem como na possibilidade de revisão do planejamento para atender 
situações que tragam maior economicidade e benefícios à coletividade. 
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Análise da Frota Atual e Necessidade de Substituição 
O Departamento Municipal de Trânsito é responsável pela fiscalização e gestão do 
Estacionamento Rotativo em Linhares. Atualmente, conta com 02 (dois) veículos a 
combustão que, em razão do desgaste e obsolescência, vêm apresentando falhas 
frequentes e elevação contínua dos custos de manutenção e abastecimento. 

•​ Elevados Custos Operacionais: O consumo de combustível e a recorrência 
de manutenções têm onerado de forma crescente o orçamento. 

•​ Aumento da Frota: A aquisição de 03 (três) veículos elétricos permitirá 
ampliar a cobertura das equipes de fiscalização e melhorar o tempo de 
resposta. 

•​ Obsolescência dos Veículos a Combustão: A deterioração natural 
compromete a confiabilidade e a segurança da frota atual, podendo causar 
interrupção dos serviços. 

Vantagens da Aquisição de Veículos Elétricos 
•​ Redução Drástica de Custos: Eliminação do consumo de combustível e 

significativa diminuição de gastos com manutenção. 
•​ Sustentabilidade e Meio Ambiente: Contribui para a redução da emissão de 

poluentes e da poluição sonora, reforçando o compromisso municipal com 
práticas ambientais responsáveis. 

•​ Modernização da Frota: Representa avanço tecnológico, alinhado às metas 
de inovação e eficiência da administração pública. 

Justificativa Legal com Base na Lei nº 14.133/2021 
A aquisição encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, que estabelece princípios de 
eficiência, economicidade e sustentabilidade: 

•​ Art. 11: Determina que as contratações públicas considerem critérios de 
sustentabilidade. 

•​ Art. 18: Exige que o estudo técnico preliminar demonstre a economicidade da 
solução, o que se comprova com a redução de custos operacionais 
proporcionada pelos veículos elétricos. 

Conclusão 
Diante do exposto, a aquisição de 03 (três) veículos 100% elétricos, ainda que não 
prevista originalmente no Plano de Contratações Anual, é medida plenamente 
justificada diante da necessidade superveniente, da economicidade comprovada e do 
compromisso com a sustentabilidade e a eficiência na gestão pública. 
A decisão representa uma adoção estratégica de inovação e racionalidade 
administrativa, garantindo maior eficiência na fiscalização do Estacionamento 
Rotativo e assegurando um serviço público de qualidade para a população de 
Linhares. 
 
 
5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E LOCAL 
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Os bens  devem ser entregues na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social, localizada na Rua João Francisco Calmon, nº 1605, Centro, Linhares ES CEP.: 
29.900-142 telefone 3372 2062, ou em local informado previamente pela secretaria dentro 
dos limites do município de Linhares-ES – conforme solicitação dos itens e quantidades 
necessárias, sem nenhum ônus para a Contratante e após prévio agendamento, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias corridos após a solicitação da secretaria, nas quantidades 
informadas por documento oficial ou e-mail.  
Os bens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se também, os prazos de 
entrega estabelecidos. 
O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos bens ou até 
mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 
 
 
6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
ALUIR CARLOS NUNES BARBOSA, AGENTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO EFETIVO, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos 
termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
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A gestora do contrato será a servidora Kely Regina Bonna, com atribuições administrativas 
e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente: 
Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado;  
Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens;  
O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 
celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 
execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência. A atuação 
do fiscal e do gestor do contrato visa, também, a mitigar os riscos identificados no 
planejamento da contratação. 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  
 
 
7. GESTOR DO CONTRATO 
A gestora do contrato, KELY REGINA BONNA servidora efetiva lotada na Secretaria de 
Segurança Pública especialmente nomeada pelo Secretário da pasta, coordenará a 
atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato. 
 
 
8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Registro comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo e alterações 
subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; ou Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços 
dos diretores em exercício; ou  
Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, onde opera, com averbação no 
Registro, onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante da sucursal, filial ou 
agência. 
Os documentos exigidos para habilitação serão consultados em plataformas eletrônicas, 
como o SICAF ou outros sistemas de cadastramento, quando possível, sendo que a 
apresentação física só será requerida para documentos que não puderem ser obtidos por 
esse meio. 
 
 
9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 
(trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
Se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual, será indispensável a apresentação 
do DASN-SIMEI e/ou Relatório Mensal de Receitas Brutas, conforme a legislação 
aplicável ao MEl; 
O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve incluir todos os 
seguintes demonstrativos, no que couber: 

●​ DASN-SIMEI e/ou Relatório Mensal de Receitas Brutas, conforme a legislação 
aplicável ao ME; 

●​ Demonstração do resultado do período de divulgação; 
●​ Demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A demonstração 

do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou 
dentro das mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado 
abrangente, quando apresentada separadamente, começa com o resultado do 
período e se completa com os itens dos outros resultados abrangentes;  

●​ Demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de divulgação; 
●​ Demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação;  
●​ Notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas 

e outras informações explanatórias.  
 

DEMONSTRAÇ
ÃO CONTÁBIL 

ME E EPP ITG 
1000 

PME’s NBC TG 
1000 

REGRA GERAL S.A DE 
CAPITAL 
ABERTO 
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B.P. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.R.A. 
 

Facultativa Pode ser 
substituída pela 
DLPA 

 
Obrigatório 

 
Obrigatório 

D.L.P.A. 
 

Facultativa Facultativa 
(Obrigatória se 
substituir a DRA ou 
a DMPL) 

 
 
Facultativa 

 
 
Facultativa 

D.M.P.L. 
 

Facultativa Pode ser 
Substituída pela 
DLPA 

 
Obrigatório 

 
Obrigatório 

D.F.C. Facultativa Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

N.E. Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

D.V.A. Facultativa Facultativa Facultativa Obrigatório 
 
A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 
 
As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 
e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, 
expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa 
de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme 
Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 
Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente.  
Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado.  
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho; 
Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do modelo 
ANEXO; 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
 
11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da 
presente licitação;  
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de 
capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.  
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O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
Em caso de necessidade de comprovação da qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional, a licitante estará restrita a apresentação dos seguintes documentos: 
Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% a 30 %, para o consórcio em relação 
ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
   
12. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTARES:  

●​ Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da 
Lei nº 10.520, de 2002); 

●​ Declaração de Fatos Impeditivos; 
●​ Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal;  
●​ Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
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●​ Declaração de empregado não servidor público, conforme modelo em anexo; f) 
Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. 

 
 
13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
13.1 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO  
O processo de recebimento do objeto e as condições de pagamento serão conduzidos 
com base nos seguintes critérios: 

●​ Recebimento Provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente de forma 
sumária no ato da entrega, acompanhados da nota fiscal. O responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato fará essa etapa inicial, visando a 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações do Termo de 
Referência e da proposta. 

●​ Rejeição e Substituição: Caso os bens estejam em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência ou da proposta, eles poderão ser rejeitados, 
total ou parcialmente, mesmo antes do recebimento provisório. Nessas situações, a 
contratada deverá substituí-los em até 10 (dez) dias úteis a partir da notificação, 
arcando com todos os custos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

●​ Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias 
úteis após o recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
pela Administração. Esta etapa envolve a verificação minuciosa da qualidade e 
quantidade do bem, culminando na aceitação formal por meio de um termo 
detalhado. Em caráter excepcional e justificado, o prazo para o recebimento 
definitivo poderá ser prorrogado por igual período, caso sejam necessárias 
diligências para a completa aferição do atendimento às exigências contratuais. 

●​ Responsabilidade: É importante ressaltar que o recebimento, seja ele provisório 
ou definitivo, não exime a contratada de sua responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos bens, tampouco de sua responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

●​ Condições de Pagamento: O pagamento será realizado em um prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
Será efetuado por ordem bancária, creditada na conta corrente indicada pela 
contratada, respeitando-se a ordem cronológica de exigibilidade das despesas, 
conforme o Artigo 142 da Lei nº 14.133/2021. 
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●​ O recebimento da nota fiscal ou fatura para fins de contagem do prazo de 
pagamento ocorre no momento em que o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

●​ Regularidade Fiscal e "Ateste": A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da 
contratada, que será verificada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação exigida no Art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

●​ O pagamento somente será efetivado após o "ateste" do servidor competente na 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada. Esse "ateste" está condicionado à 
apresentação de todas as Certidões Negativas de Débitos (Previdenciários, 
Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal), além da verificação 
da conformidade da Nota Fiscal/Fatura com o contrato e do regular cumprimento 
das obrigações assumidas. 

●​ Sanções e Prazos: Em caso de erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, dos 
documentos pertinentes à contratação, ou qualquer outra circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nessas situações, o prazo para pagamento 
reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem que isso acarrete 
qualquer ônus para a Contratante. 

●​ Retenções Tributárias: No momento do pagamento, serão efetuadas as retenções 
tributárias previstas na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. A 
contratada que for regularmente optante pelo Simples Nacional (Lei Complementar 
nº 123/2006) não sofrerá a retenção de impostos e contribuições abrangidos por 
esse regime em relação às suas receitas próprias. Para isso, deverá apresentar, a 
cada pagamento, a declaração conforme o Artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012. 

●​ Método de Pagamento e Responsabilidades: O pagamento será realizado por 
meio de Ordem Bancária de Crédito, com depósito em conta-corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. Será considerada data do pagamento o dia em que a ordem 
bancária for emitida. 

A Contratante não se responsabilizará por quaisquer despesas que a Contratada venha a 
incorrer e que não tenham sido expressamente acordadas no contrato. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=VP×N×I 
Onde: 

●​ EM = Encargos Moratórios (valor total devido pelo atraso). 
●​ VP = Valor da Parcela a ser paga. 
●​ N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
●​ I = Índice de Compensação Financeira Diário, apurado pela divisão da taxa anual 

de 6% (TX) por 365 dias, conforme cálculo abaixo: 

 
 
 
14. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
A presente contratação, realizada por pregão eletrônico, será executada fielmente pelas 
partes, em estrita conformidade com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133/2021. Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial, garantindo a lisura e a eficácia do processo. 
Em situações de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução, o 
cronograma será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente, sendo tais 
circunstâncias devidamente registradas mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão contratante e a contratada deverão ser realizadas por 
escrito sempre que a formalidade for exigida, sendo admitido o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, visando à agilidade e à rastreabilidade. 
O órgão poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que 
demandem cumprimento imediato. 
Após a assinatura do CONTRATO ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 
representante da empresa contratada para uma reunião inicial. Neste encontro, será 
apresentado o plano de fiscalização, que incluirá informações detalhadas sobre as 
obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, as estratégias para execução do 
objeto, o plano complementar de execução da contratada (se houver), o método de 
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aferição dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros pontos relevantes para a boa 
gestão da contratação. 
 
 
15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
15.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE tem as seguintes obrigações: 

●​ Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
em conformidade com o contrato e seus anexos, assegurando a plena execução do 
objeto contratado. 

●​ Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
procedendo às verificações necessárias. 

●​ Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer vícios, defeitos ou 
incorreções identificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas. 

●​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA, por meio de servidor ou comissão designada, registrando as 
ocorrências e comunicando as falhas detectadas. 

●​ Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato e no Termo de 
Referência, observando as regras da Lei nº 14.133/2021. 

●​ Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 
contrato, em caso de descumprimento de obrigações contratuais. 

●​ Responder a eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, conforme o Art. 131 da 
Lei nº 14.133/2021. 

●​ Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando a situação 
exigir. 

●​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

●​ Promover, por meio do servidor ou comissão designada pela Secretaria 
competente, o acompanhamento da fiscalização dos bens, registrando em 
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instrumento próprio as falhas detectadas e comunicando quaisquer fatos que exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 

 
15.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021: 

●​ A empresa vencedora do Lote I (veículos) deverá entregar os bens na sede da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, ou em outro local 
previamente indicado pela CONTRATANTE dentro do perímetro urbano de 
Linhares, acompanhados do manual do usuário (com versão em português, se 
aplicável) e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o 
caso. 

●​ Responsabilizar-se integralmente pelos vícios e danos decorrentes do objeto 
fornecido, em conformidade com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990) e a legislação pertinente. 

●​ Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data prevista para a entrega ou execução, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo estabelecido, apresentando a devida comprovação. 

●​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior, conforme o Art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
prestando todos os esclarecimentos ou informações por eles solicitados. 

●​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total ou 
parcialmente, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

●​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros. A 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE 
não reduzirá essa responsabilidade, ficando a Administração autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou acionar a garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

●​ Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica. 
A inadimplência dessas obrigações não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato. 
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●​ Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

●​ Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

●​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 

●​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como outras reservas de cargos previstas na legislação, 
conforme o Art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 

●​ Submeter previamente e por escrito à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

●​ Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo 
necessário ao cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene 
e segurança no trabalho. 

●​ Credenciar, junto à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, 
um representante apto a prestar esclarecimentos e atender às reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do contrato. 

●​ Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais fornecidos, 
devidamente atestados por servidor credenciado. A CONTRATANTE poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do contrato, desde que não 
haja nenhum fato impeditivo. 

●​ Fornecer os dados necessários para a assinatura eletrônica do contrato, visto 
que a obrigatoriedade de publicação dos contratos no Portal de Transparência, em 
atendimento à Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e à Lei 
Complementar nº 131/2009, requer a celebração de contratos com o Município por 
meio de assinatura digital (Certificado Digital). 

 
15.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.3.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante 
que, com dolo ou culpa, praticar os atos a seguir: 
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●​ Não entregar documentação: Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou qualquer documento solicitado pelo pregoeiro durante o processo. 

●​ Não manter a proposta: Salvo por fato superveniente justificado, não mantiver a 
proposta, especialmente quando: 

○​ Não enviar a proposta adequada ao último lance ou após a negociação. 
○​ Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, se for exigível. 
○​ Pedir desclassificação após o encerramento da etapa competitiva. 
○​ Deixar de apresentar amostra, quando solicitado. 

●​ Proposta ou amostra em desacordo: Apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificações do edital. 

●​ Não celebrar o contrato: Não celebrar o contrato, não assinar a ata de registro de 
preços, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta ou no prazo estabelecido pela 
Administração. 

●​ Declaração/documentação falsa ou fraude: Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame, prestar declaração falsa durante a 
licitação ou fraudar a licitação. 

●​ Comportamento inidôneo: Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza, especialmente quando: 

○​ Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 
○​ Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
○​ Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
○​ Praticar atos ilícitos para frustrar os objetivos da licitação. 

●​ Ato lesivo: Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 

15.3.2 Aplicação das Sanções 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

●​ Advertência: Sanção leve para infrações de menor gravidade. 
●​ Multa: Proporcional à infração, será recolhida em percentual de 0,5% a 30% do 

valor do contrato licitado, em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação oficial. 
Para infrações mais leves (ex: atraso na entrega de documentos, falha em manter a 
proposta sem má-fé), a multa será de 0,5% a 15%. Para infrações mais graves (ex: 
fraude, declaração falsa, inidoneidade), a multa será de 15% a 30%. 

●​ Impedimento de licitar e contratar: Impede o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo pelo prazo 
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máximo de 3 (três) anos. Aplica-se para infrações que não justifiquem sanção mais 
grave. 

●​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Sanção mais grave, cuja 
duração observará o prazo previsto no Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
Aplicável para infrações graves como fraude, apresentação de declaração falsa, ou 
atos lesivos à Administração. 

As sanções de advertência, impedimento e inidoneidade podem ser aplicadas 
cumulativamente ou não com a multa. 
15.3.3 Critérios para Aplicação das Sanções 
Na aplicação das sanções, serão considerados: 

●​ A natureza e a gravidade da infração. 
●​ As peculiaridades do caso concreto. 
●​ As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
●​ Os danos causados à Administração Pública. 
●​ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 

15.3.4 Procedimentos e Recursos 
●​ Defesa: Na aplicação de multa, o interessado terá 15 (quinze) dias úteis para 

apresentar defesa, contados da intimação. 
●​ Processo de Responsabilização: Para as sanções de impedimento e 

inidoneidade, será instaurado processo conduzido por comissão de 2 ou mais 
servidores estáveis, que intimará o licitante para, em 15 (quinze) dias úteis, 
apresentar defesa escrita e especificar provas. 

●​ Recurso: 
○​ Advertência, Multa e Impedimento: Caberá recurso no prazo de 15 

(quinze) dias úteis da intimação. O recurso será dirigido à autoridade que 
proferiu a decisão e, se não reconsiderado em 5 (cinco) dias úteis, será 
encaminhado à autoridade superior para decisão em até 20 (vinte) dias 
úteis. 

○​ Declaração de Inidoneidade: Caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis da intimação, decidido em até 20 (vinte) dias 
úteis. 

●​ Efeito Suspensivo: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou decisão recorrida até a decisão final da autoridade 
competente. 

●​ Reparação de Danos: A aplicação de sanções não exclui a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração. 

​​ 
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16. CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
A FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO DOS BENS COM O FORNECEDOR VENCEDOR 
SERÁ REALIZADA POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO. A escolha do 
instrumento deve estar alinhada ao valor e à natureza da contratação, conforme 
estabelece o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
O extrato do contrato ou instrumento equivalente deverá ser publicado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. Essa 
publicação é obrigatória e fundamental para a transparência do processo. Adicionalmente, 
o órgão pode optar por publicar o extrato em diário oficial, se considerar necessário. 
Em caso de recusa do fornecedor classificado em primeiro lugar em assinar o contrato, ou 
se ele não apresentar as condições necessárias para a sua celebração, a Administração 
Pública poderá convocar os demais licitantes, na ordem de classificação. Para isso, o 
próximo licitante deverá aceitar celebrar o contrato nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, incluindo o preço e as especificações, a fim de garantir a vantajosidade 
da contratação. 
 
 
17. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS / AMOSTRAS 
Não se aplica, considerando que o objeto da presente licitação refere-se à aquisição de 
veículo 100% elétricos, os quais são bens padronizados, de fabricação industrial, com 
especificações técnicas amplamente consolidadas no mercado e passíveis de verificação 
por meio de documentação oficial, catálogos, fichas técnicas e certificados de 
conformidade. A exigência de apresentação de amostras se mostra desnecessária e 
desproporcional, uma vez que a avaliação da conformidade dos veículos com as 
especificações exigidas será realizada mediante análise da documentação técnica 
apresentada e da vistoria do bem no momento da entrega, conforme previsto nas 
condições contratuais. 
 
 
18. ESTIMATIVAS DE VALORES  
(PREÇO MÉDIO DAS COTAÇÕES) 
Em cumprimento às disposições da Lei nº 14.133/2021, que estabelece as normas gerais 
de licitação e contratação para a Administração Pública, e em observância ao princípio da 
busca pela proposta mais vantajosa, apresentamos a justificativa para a metodologia de 
formação do preço estimado para a aquisição de veículos 100% elétricos. 
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A pesquisa de mercado seguiu a ordem de prioridade estabelecida pelo art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, que define os parâmetros para a estimativa de preços. 
O levantamento inicial incluiu a análise de contratações similares feitas por outros órgãos 
públicos. Contudo, a pesquisa em sistemas informatizados, como o Banco de Preços que 
não apresentou resultado similar ao que está sendo especificado. A especificidade técnica 
e a inovação dos veículos elétricos dificultaram a obtenção de dados consistentes de 
contratações anteriores, pois os objetos de referência não possuíam as mesmas 
características, modelos ou especificações exigidas no nosso Termo de Referência. 
Diante da insuficiência dos dados obtidos nos parâmetros preferenciais, foi necessário 
recorrer a outras fontes de pesquisa, em conformidade com o que dispõe a nova lei, 
priorizando a busca por um preço justo e competitivo. A formação do preço estimado 
baseou-se nos seguintes procedimentos: 

●​ Pesquisa no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas): Foram 
realizadas buscas por contratações similares, com especial atenção aos preços 
registrados, dados de fornecedores e especificações dos bens. 

●​ Pesquisa com Fornecedores Locais e de Mercado: Foram solicitados 
orçamentos detalhados a fornecedores especializados em veículos elétricos, 
permitindo a análise de propostas formais que consideraram todas as 
especificações técnicas, garantias, e os custos de manutenção e operação. 

A combinação das pesquisas no PNCP e dos orçamentos de fornecedores foi a 
metodologia que permitiu a obtenção de um preço estimado mais alinhado à realidade do 
mercado para os veículos elétricos. As propostas recebidas apresentaram clareza e 
detalhamento nas especificações e custos, garantindo a exatidão necessária para a 
estimativa de preço. 
Essa metodologia se mostrou a mais adequada para garantir a competitividade do 
processo licitatório e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.​
Passamos então a avaliação dos orçamentos obtidos 
A análise dos orçamentos para a aquisição de 03 (três) veículos 100% elétricos deve 
seguir as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, que busca assegurar a obtenção do melhor 
preço para a Administração Pública. A estimativa do valor da contratação deve ser 
baseada em uma média ponderada ou na seleção dos orçamentos mais coerentes com o 
mercado. 
Cálculo da Estimativa de Valor Médio 
Para determinar o valor médio estimado para a contratação, utilizamos a média aritmética 
de todos os orçamentos coletados. 
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Orçamento 01: R$ 126.220,00​
Orçamento 02: R$ 150.000,00​
Orçamento 03: R$ 149.900,00​
Orçamento 04: R$ 187.395,00​
Orçamento 05: R$ 140.820,00 
 
O cálculo da média dos valores unitários é o seguinte:​
Média = (R$126.220,00 + R$150.000,00 + R$149.900,00 + R$187.395,00 + 
R$140.820,00) ÷ 5 = R$ 150.867,00 
 
A estimativa do valor unitário médio para a aquisição de cada veículo elétrico é de R$ 
150.867,00.​
Considerando a aquisição de 03 (três) veículos, o valor total estimado para a contratação 
é de Valor Total Estimado = 3 × R$150.867,00 = R$ 452.601,00 
 
Avaliação e Descarte de Orçamento com Base na Lei 14.133/2021 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu Art. 23, § 6º, que, em casos excepcionais e 
justificados, o gestor pode desconsiderar orçamentos que apresentem valores 
inexequíveis ou excessivamente elevados. 
Analisando os orçamentos, o Orçamento 04 (R$ 187.395,00) se destaca como um valor 
substancialmente mais alto em comparação aos demais, que variam entre R$ 126.220,00 
e R$ 150.000,00. 

●​ Variação em relação à média: O Orçamento 04 (R$ 187.395,00) representa uma 
variação de aproximadamente +24,21% em relação ao valor médio calculado (R$ 
150.867,00). Essa discrepância é significativamente alta e pode distorcer a 
estimativa de valor de referência, prejudicando a competitividade da licitação e 
gerando um sobrepreço.​
 

●​ Variação em relação aos outros orçamentos: O valor do Orçamento 04 é cerca 
de +48,47% maior que o Orçamento 01 (R$ 126.220,00), o mais baixo.​
 

Diante dessa análise, e com base no princípio da economicidade e da busca pelo preço 
justo, a exclusão do Orçamento 04 é justificada. A manutenção desse valor na base de 
cálculo elevaria artificialmente a média, podendo resultar em uma contratação com valor 
superior ao de mercado. 
 
Novo Cálculo da Estimativa de Valor Médio (com exclusão do Orçamento 04) 
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Ao desconsiderar o Orçamento 04, a nova base de cálculo inclui apenas os quatro 
orçamentos mais coerentes com o mercado. 
Orçamento 01: R$ 126.220,00​
Orçamento 02: R$ 150.000,00​
Orçamento 03: R$ 149.900,00​
Orçamento 05: R$ 140.820,00 
 
O novo cálculo da média é o seguinte:​
Nova Média = (R$126.220,00 + R$150.000,00 + R$149.900,00 + R$140.820,00) ÷ 4​
Nova Média = R$ 141.735,00 
 
A nova estimativa do valor unitário médio, mais fidedigno ao mercado, é de:  
R$ 141.735,00.​
 
O valor total estimado para a contratação dos três veículos passa a ser: 
Novo Valor Total Estimado = 3 × R$141.735,00 = R$ 425.205,00 
 
Conclusão 
A exclusão do Orçamento 04 é uma medida prudente e necessária, amparada pela Lei nº 
14.133/2021. Essa decisão garante que o valor de referência da licitação seja o mais justo 
e econômico para a Administração Pública, evitando o risco de sobrepreço e promovendo 
uma disputa mais equitativa entre os licitantes. 
 
LOTE 01 
Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total 

Aquisição de Veículo 100% Elétrico 0km 
modelo 2025/2026 
Especificação Técnica detalhada no 
Anexo 1 deste TR. 

03 R$141.735,00 R$425.205,00 

TOTAL GERAL R$425.205,00 
 
 
19. PESQUISA DE PREÇO FOI REALIZADA JUNTO ÀS EMPRESAS (DOCUMENTOS 
ANEXOS): 

●​ ORÇAMENTO 01 - CNPJ 45.901.867/0001-56; 
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●​ ORÇAMENTO 02 - CNPJ 45.901.867/0001-18; 
●​ ORÇAMENTO 03 PNCP; 
●​ ORÇAMENTO 04 PNCP; 
●​ ORÇAMENTO 05 - CNPJ 48.979.368/0003-31   

 
 
20. DA MANUTENÇÃO, DETALHE DOS ITENS, REVISÕES, EMPLACAMENTO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
Os veículos 100% Elétricos 0KM MODELO 2025/2026 a serem ofertados deverão contar 
com, pacote mínimo de revisões gratuitas de até 100.000 km, emplacamento total 
gratuito no nome da contratante, a "proteção nos bancos" se refere a capa 
reforçada de couro, e deve contar obrigatoriamente com rede de assistência técnica 
autorizada localizada na cidade de Linhares/ES ou em municípios integrantes da 
Grande Vitória/ES. Tal exigência justifica-se pela necessidade de viabilizar, de forma 
célere e eficiente, a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
revisões periódicas e eventuais reparos, especialmente aqueles cobertos pelo período 
de garantia contratual. A localização geográfica próxima da assistência técnica é 
condição essencial para garantir a continuidade das atividades operacionais da 
Secretaria demandante, evitando a imobilização prolongada dos veículos em razão de 
deslocamentos para centros de atendimento distantes, o que poderia comprometer 
significativamente a prestação dos serviços públicos essenciais, além de resguardar o 
interesse da Administração quanto à funcionalidade plena e tempestiva dos bens 
adquiridos. 
  
Linhares-ES, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
Patric Silva Ribeiro​
Inspetor de Logística  
Guarda Civil Municipal de Linhares - Mat.: 011343-01 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO I 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 100% ELÉTRICO 0KM MODELO 2025/2026 
 
LOTE 01 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DETALHADA 
 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 100% ELÉTRICO 0KM MODELO 2025/2026 
Motor, Desempenho e Bateria 

●​ Tipo de Motor: Elétrico, síncrono de ímã permanente. 
●​ Posição do Motor: Dianteiro ou Traseiro. 
●​ Potência: Mínimo de 75 cv (55 kW). 
●​ Torque: Mínimo de 13,8 kgfm (135 Nm). 
●​ Aceleração 0-100 km/h: Mínimo de 14,9 segundos. 
●​ Velocidade Máxima: Mínimo de 130 km/h. 
●​ Tração: Dianteira. 
●​ Capacidade da Bateria: Mínimo de 38 kWh. 
●​ Tecnologia da Bateria: Lítio. 
●​ Recarga (AC): Mínimo de 6,6 kW. 
●​ Recarga Rápida (DC): Mínimo de 40 kW. 
●​ Autonomia (Padrão PBEV): Mínimo de 232 km. 

2. Dimensões e Capacidades 
●​ Cor: branco 
●​ Comprimento: Mínimo de 3.780 mm. 
●​ Largura: Mínimo de 1.715 mm. 
●​ Altura: Mínimo de 1.570 mm. 
●​ Distância entre Eixos: Mínimo de 2.500 mm. 
●​ Altura Mínima do Solo: Mínimo de 110 mm. 
●​ Volume do Porta-Malas: Mínimo de 228 litros. 
●​ Peso: Mínimo de 1.239 kg. 
●​ Carga Útil: Mínimo de 329 kg. 
●​ Número de Ocupantes: 5. 

3. Suspensão, Freios e Pneus 
●​ Suspensão Dianteira: Independente. 
●​ Suspensão Traseira: Eixo de torção. 
●​ Freios Dianteiros: Discos ventilados. 
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●​ Freios Traseiros: Discos sólidos. 
●​ Pneus: Mínimo de 175/55 R16. 
●​ Estepe: Kit de reparo. 

4. Segurança 
●​ Airbags: Mínimo de 6 (dois frontais, dois laterais, dois de cortina). 
●​ Sistemas de Assistência: 

○​ Controle eletrônico de estabilidade (ESC). 
○​ Controle de tração. 
○​ Freios ABS com EBD (distribuição eletrônica de frenagem). 
○​ Assistente de partida em rampa (Hill Holder). 
○​ Sistema de monitoramento da pressão dos pneus (TPMS). 

●​ Outros Recursos: 
○​ Cintos de três pontos para todos os ocupantes. 
○​ Câmera de ré ou 360°. 

5. Conforto e Conveniência 
●​ Ar-condicionado: Automático. 
●​ Direção: Assistência elétrica. 
●​ Vidros Elétricos: Nas quatro portas, com função de um toque para descida e 

subida. 
●​ Travas Elétricas: Central e remota. 
●​ Retrovisores: Com ajuste elétrico. 
●​ Banco do Motorista: Com ajuste de altura manual ou elétrico. 
●​ Volante: Com ajuste de altura e multifuncional. 
●​ Rack de teto 
●​ Película nos vidros 
●​ kit tapete de borracha  
●​ Proteção nos Bancos (capa) 

6. Tecnologia e Conectividade 
●​ Central Multimídia: Mínimo de 10 polegadas, com conectividade Bluetooth e 

espelhamento de celular. 
●​ Painel de Instrumentos: Digital. 
●​ Entradas: USB-A ou USB-C. 

7. Garantia, Emplacamento e Manutenção 
●​ Garantia Total do Veículo: Mínimo de 3 anos. 
●​ Garantia da Bateria: Mínimo de 8 anos. 
●​ Garantia da Unidade de Potência: Mínimo de 8 anos. 
●​ Garantia Anticorrosão: Mínimo de 12 anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

e-mail: semusp@linhares.es.gov.br tel.: (27) 3604-1072 

●​ Carregador compacto: 01 Carregador por veículo com potência mínima de saída 
entre 07kW e 22kW, display HD e led que indicam status do carregamento, sistema 
operacional android e plataforma de gerenciamento on-line, conexão a internet por 
LAN ou Wi-Fi, para instalação em parede e com garantia mínima de 02 (dois) anos.  
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